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Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, que junto à Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos, providencie a 

realização de serviços de patrolamento e 

cascalhamento na Rua Durval Rasteiro, nº 6773, 

localizada no Bairro Industrial, neste Município. 

 

   Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, 

Estado de Rondônia, Vereador IVAN VASCONCELOS  e demais Edis que 

integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, 

após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a 

ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor EZEQUIEL CASSOL, secretário 

municipal de obras de Rolim de Moura, CONSIDERANDO a exigência do 

cumprimento da ordem e da Lei que determine através da Secretaria 

Municipal de Obras, a realização de serviços de patrolamento e 

cascalhamento na Rua Durval Rasteiro, nº 6773, localizada no Bairro 

Industrial, neste Município. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações dos 

moradores da Rua Durval Rasteiro, nº 6773, no Bairro Industrial, que relatam 

as precárias condições de trafegabilidade da via. A rua apresenta diversos 

buracos, desníveis e pontos de acúmulo de água, situação que se agrava 

significativamente durante o período chuvoso, dificultando o trânsito de 

veículos, motocicletas, ciclistas e pedestres. 



A execução dos serviços de patrolamento e cascalhamento é uma 

medida amplamente utilizada para recuperar vias não pavimentadas, 

proporcionando melhores condições de circulação, segurança e mobilidade 

para os moradores e demais usuários da via.  

Diante da importância da demanda e dos transtornos enfrentados 

pela população local, solicita-se a adoção das providências necessárias para 

a realização dos referidos serviços com a maior brevidade possível. 

 

 

 

 

 

Plenário “LUCIANO DE ARGOLO”, 09 de junho de 2026. 
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EDILSON DOS SANTOS 

Vereador/CMRM 
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